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ESTADO DA PARAÍBA 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS INDIOS 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 008/2024/E 

 

O Prefeito Constitucional do Município de Cachoeira dos Índios, Estado da Paraíba, no uso de suas 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 65, inciso X, da Lei Orgânica do Município,  

 

RESOLVE:  

 

Nomear PEDRO HENRIQUE DE SOUZA RODRIGUES, aprovado no Concurso Público de Edital N° 

001/2023, para exercer em caráter efetivo, o cargo de MÚSICO, com 40 H carga horária, em regime 

Estatutário, com Lotação na Secretaria Municipal de Educação, desta Edilidade, servindo-lhe de título a 

presente Portaria.  

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cachoeira dos Índios, Estado da Paraíba, em 16 de julho de 2024.  

 

 

 

Allan Seixas de Sousa 
Prefeito 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS INDIOS 

 

TERMO DE POSSE 
 
 Aos dezesseis dias do mês de julho do ano de 2024, perante a Secretária de Administração da 

Prefeitura Municipal de Cachoeira dos Índios-PB, compareceu PEDRO HENRIQUE DE SOUZA RODRIGUES, 

nomeado pela portaria N° 008/2024/E, para exercer em caráter efetivo, o cargo de MÚSICO, com lotação na 

Secretaria Municipal de Educação, aprovado (a) em Concurso Público N° 001/2023, nos termos da 

Constituição Federal e Lei Orgânica do Município, em Regime Estatutário. Tendo-se pelo presente termo, 

assumido o compromisso de desempenhar com assiduidade, fidelidade e honradez os deveres inerentes ao 

cargo, que foi lhe dado posse.  

 E para constar, lavrou-se o presente termo, subscrito por mim, Secretária de Administração.  

 Gabinete da Secretária de Administração do Município de Cachoeira dos Índios-PB, em 16 de julho de 

2024.  

 

 

 
Servidor (a) empossado (a) 

 
 
 

Wandra Bwanna Pereira 
Secretária de Administração 

 


